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ESTADo oA PARÂÍBÂ
PREFEITURA I,ti,, ICIPAL DE DTJÀS ESÍRADAS

PREGÃo ELETRÔNrco o @oo7 T2o23
PROCESSO A!»lIillSTRÂTII O ito 230313PE0O€O7

CoNTRATO Ne 0000612g24- CPL

TER}rc DE COI{TRATO QIJE ENTRE SI CELEBRÂIiI A PREFEIIURA NX{ICIPÂL DE DIJAS ESTRADAS E

ROAüA CELLY PESSOA URBII'IO, PARA FORNECII4ENTO CO FORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORIíA ABAIXO:

urRcÀ utrrD ourr*T. P. u r$úro P. TOlIâr,- -----ç '784, OO

780,00
MONFORT UND a2 65,00

Tôtâ1r

cLÁusuLA eUARTA - Do REAJUSTAI'iE To:
os preços contratados são fixos e irreajustávej.s pelo pêrÍodo de un ano.
Dentro do prazo de vigência do contrâto ê mediântÊ solicitaÇão do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mêsma proporção da variaçào verificada no IPCA-IBGE acumulado,

iniciadas e concluÍdas âpós ã ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao prineiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efêltos
financeiros do último reajustê,
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamênto, o Contrôtante paga.á ao Conti'atado a

impontância calculada peta úItlma variação conhecidâ, liquidando a diferença correspondênte tão ]ogo
seja dlvulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrlgado a apresentar memóriã de cá1cu10 referente
ao reajustamento de preÇos do vâIor remanescente, sempre que este ocolrer.
Nas afãnições finais, o índice âtualizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido pata reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa maÍs

ser utllizado, será adotâdo, ern substituição, o que vier a ser determinâdo pela legislação então em

vigor.
Na ausência de prêvisão legal quanto ao indlce substituto, as pa.tes elege
o reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
o reajuste poderá sêr realizado por apostilamento'

CLÁJSULA QI'ITITA . DA MTAçÃO:
as despesas correrão por conta dâ seguinte dotaçâo, constante do orçânento vigente:
Recursos próprios do MunlcÍpio de Duas Estradas:

rão novo Índice cial para

Pelo presente instrunento particular de contrato, de um lado PREFEITURA itt ]üCIPAL DE DUAS ESTRADÀS - Rua
do Conércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne O8.787.O!2/OO01- 10, neste ato nepresentada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes de Figueiredo, Bnasilelra, casada, Funcionarla Publica, residente e
domiciliada na Fazenda 5ão Frãncisco, SN - Zona Rurâ1 - Duas Estradas - PB, cPF ne o9o.4o7.504-48,
Carteira de Idêntidade nj 3,570.572 sSP, doravante simplesmente CONIRATAI'ITE, ê do outro lado ROAIIA CELLY
PESSOA URBÂI{o - RUA MANoEL SIMoES, 29, CENTRo - GUARABIRA - PB, CNPI ne 4O.4L7 .564/0901-49, doravânte
simplesmente CoNTRATADA, decidirân as partes contratantes assinâr o presente contrato, o qual se regerá
pelas cLáusulas e condlçóes segulntes:

CLÁUSULA PRIIIIÉIRA . DOS FUiIDAiIEi'ITOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pnegão Eletrônico ne gogg1 /2023, processada nos termos da
Lei Federal ne 16.520, de 17 de lulho dê 2OO2 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Complementar ne 123, de 14 de dezêmbro de 20o6i Decreto Fedêral n" lo.o24, de 20 de setembro
de 2019; e legislação pertinente, consideradas as afterações poste.iores das referidas nornas.

CLÁUSULA SEGI,II{DA - DO OB]ETO3
O presente contrato tem por objeto; Aquisição parcelada de materials de construções diversos, destinâdos
à Secretaria de Infraestrutura mêdiante nequisição diária e/ou periódica dêvendo a entrega ocorrer nos
locais determinados pelo setor competente,

O fornêcimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especifiçações técnicas corres pondentes, processo de licitaÇão modalidâde Pregão
Ê1etrôn1co ne 00O67 /2923 e instnuções do Contratante, documentos esses que ficâm fazendo partês
integrantes do presente contrato, independente de trânscrição; e sêrá realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TER€EIRÂ - DO VALOR E PREçOS:

O vâlor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 780,00 (SÊÍECE fOS E OITENTA REAIS).

DrscRIrrNÀçÃocoD.
30 Chibanca



08.00 - 15.451.1002.2037 - 5gA - ).3.9O.30.Or.

CIIIUSULÀ SEXTÂ - DO PAGAIíE TO:
O pagamento será efetuado na Tesourariâ do Contnatante, medÍante processo regular, da segui
Para ocorrêF no prazo de tninta diâs, contados do perÍodo de adlmplêmento.

CLÁUSULA DÉCII4À PRII,IEIRA - DO RECEBII'IE TO;

Êxecutado o presente contrato e observâdas as condições de adimplemênto das obriSações pãctuâdas
procedimento e prazos para receber o sêu objeto pelo Contratante obêdecerão, coníorme o câso,
disposiçôes dos Ants. 73 d 76, da Lei nô 8.666/93.

os
as

CLÁUSULA DÉCITIA SEGUNDA . OAS PETIALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévlâ defesa, às seguintes pênalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Let 8.666,/93: a -

advertência.; b - multa de morâ de O,5X (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valon do contrato
por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execuçâo do objeto ora contratado.; c - multa de lO% (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução totâl ou parcial do contratoj d - suspensão temporárla
de particlpar em LÍcitação e impedimento de contratar com a Administrâção, por prazo de até 02 (dois)
ânos; e - declarâção de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púb]lca enquanto
perduraren os motlvos detêrminantes da punição ou âté que seja p.omovida
próprla autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamênte, quafque

reabilitação
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CLÁUsULA 5ÉTIÍiIA . Íx)S PRAZOS:
O prazo máximo para â execução do objeto ora contratàdo, que admite promogação nas condlções e hipóteses
previstas no Art. 57, §1", da Lei A.66619), Êstá abâ1xo indicado ê será considenâdo da emissão do Pedido
de Compra:

Entrêga: 15 (quinze) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 11 (onze) nesês, considenado da data de sua assinaturâ,
encerrando-se en 31 I f2 / 2024.

CLÁUSUTA oITAvÂ - DAs oBRIGAçôES Do CoNTRÀTAi,TE:
a - Efêtuân o pagamento relativo ao fornecimento efetivamentê reallzado, de acordo com as rêspectivas
cláusulas do prêsente contnatoj
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornêcimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irnêgularidadê encontrada quanto à qualidade de produto
fornecldo, exercendo a mals ampla e completa fiscalizaçã0, o que não exÍme o contratado de suas
responsãbilidades contratuals e legais;
d - Desígnar representantês com atribuições dê Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscallzar a sua execução, respectlvamente, permitida a
contrataçâo de terceiros para assistênclã e subsídio de informaçôes pentinentes a essas atrlbuições.

clÁusuLÂ NoNÀ - DAs oBRIGÀçôES rx) C$ITRATADo:
a - Executar devidamente o forneciEento descrl.to na cláusuLa corrêspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecldos para o ramo de ativldade relacionada ao objeto
contrâtual, com observância aos prazos estipulados;
b - Respon sabi lizar - se por todos os ônus e obrigações concernentes à leglslação fiscal, civi], tributárla
e trabalhista, ben como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedones ou terceiros êm razão dâ execução do objeto contratado;
c - Mantêr preposto capacitãdo e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos.;
d - Permitir e facilitâr a fiscalização do Contnatante devendo prêstar os informes e esclarecimentos
solicitados.;
e - Sêrá nesponsável pelos danos causados diretamente ao Contratântê ou a ter€einos, decorrentes de suâ
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhâmento pelo órgão interessado;
f - Nâo ceder, trânsferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autonização expressâ do Contratantê;
g - Mante., durante a vigência do cont.ãto, em compatibilidade com as obrigações assuBidas, todas as
condições de habilitação e quâIificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Cont.atânte os documentos necessários, sempre que solicitado;

cLÂUsuLA DÉcI}tÂ . DA ALTERAçÃO E RÊSCIsÂO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida Justificativa, unilatêralmente pêla Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 55 e será resclndido, de pleno direito, confonrc
o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lêi a.666/93.
O Contrâtado fica obtlgâdo a aceitar nas mesmãs condições contrâtuai5, os acnésclmos ou supressões que

se fizerem nas compras, até o respectÍvo limitê fixado no Art. 65, §1" da Lel n" 8.666/93. Nenhum

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, saldo as supressôes resultantes de ãcordo
celebnado entre os contratantes.



clÁusutÁ DÉcr!,tA TERCETRA - DA coltp ÉllsaçÃo FI A CEIRÁ!
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos tqrmos dêstê inst.umêntor e desdê quê otênha (ôncorrido de alguma forma para o atraso, será admitlda ã compensâção finânc eira,
data llmite fixada parâ o paSame nto até â data correspondentê ao efetivo pagamênto da parcela.
morâtórios devidos en razão do âtraso no pagamento serão calculados côm utilização da sêgui ntEl,l=NxVPxI, onde: Etl . encargos monatóriosj N = núnero de dias entre a data prêvista papa o pãgame nto
e a do efetivo pagamentoj VP = valor da parcela a ser paga; e I Índice de compensâção financeira, assim
apurâdo: I (Tx/loo) l36s, sendo Tx percêntual, do IPCA-IBCE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo índíce adotado pelo Governo FedêrâI que o substitua. Na hipótese do rêferldo Índice
estabelecido pare a compensação finãncêira venha a ser extinto ou de quãlquer forma não possâ mâis sêr
utiLizado, será êdotado, em substltuição, o que vLer a ser determinado pel; leglslação enião em vigor.

CLÁU5uLÀ DÉcIüÀ q,ARTA . Do FoRo:
Para dÍrlmir as questõês decorrentes dêste contrato, as partes ê1egêm o Foro da comârcâ de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordoJ foi lavrado o prêsentê contrato êm a2 (duas) vias, o qual vai assinadopelas partes ê por duâs testemunhas.

Ouas Estradas - PB, 18 de laneÍro de 2424.

IESTEI'lUNHAS PELO CONÍRATANTE

'ôí7. t.3 t"i6.

w-og, 9t4_ íz

IOYCE RE ALLY FELIX I'IUI{ES DE FIGUEIREDO
Prefeita Constltucional
o90.4à7 .5A4-4A

PELO CONTRAÍADO
40.41 7.564 ROAMA CELLY
PESSOA

URBANO:4041 75640001 49

Ássin.do dê formâ diqitâl por 4!i17,564
ROAJI'A CELIY PE55OÀ

URAÁNO:,|O41 75640001 49
Dados: 2024.ô1 .22 l3:5ar5 -03'00'

ROAIIA CELLY PESSOA URBA'{O
CNPI : 40.417.564/gAOt49
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